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TESE: A tutela jurisdicional como fator de promoção dos direitos fundamentais e a multa do art. 477, da CLT para o empregado doméstico

EMENTA: DOMÉSTICO. APLICÁVEL ART. 477 CONSOLIDADO. FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS: DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E VALORIZAÇÃO SOCIAL DO TRABALHO. OBJETIVOS DA REPÚBLICA: ERRADICAÇÃO DA POBREZA E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS. MANDAMENTO CONSTITUCIONAL PREAMBULAR: CONSTRUÇÃO DE UMA SOCIEDADE “FRATERNA, PLURALISTA E SEM PRECONCEITOS, FUNDADA NA HARMONIA SOCIAL”.

RESUMO: A presente tese defende a aplicação ao empregado doméstico, ao ser dispensado, do direito a receber suas verbas rescisórias no prazo estabelecido no artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive, com as cominações ali previstas para o caso de inobservância dos respectivos prazos.

Trata-se de empregado hipossuficiente entre os hipossuficientes, que não pode ver-se ao abandono diante da situação de desemprego, mormente por não ter como lutar de igual para igual com seu ex-patrão, em razão de o art. 7º da CLT dispor textualmente que as normas ali consolidadas a ele não se aplicam.

A inaplicação da multa do art. 477, da CLT ao empregado doméstico fere, portanto, direito fundamental constitucionalmente assegurado, além de princípios e objetivos da República brasileira, ao arrepio do preâmbulo da própria Constituição.
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A tutela jurisdicional trabalhista não pode olvidar-se do mais hipossuficiente entre os trabalhadores hipossufucientes, como no caso do empregado doméstico, tratado no título.

Com efeito, posto que em vigor o art. 7º alínea “a” da CLT, aplicando-se ao contrato de trabalho do doméstico, por ser de natureza especial, as disposições do estatuto obreiro, apenas quando determina a Lei 5.859/72 – no caso do capítulos das férias, por exemplo, as normas constitucionais não podem ser jogadas ao léu. 

Conquanto lhe aplicáveis apenas os dispositivos do art. 7º da Constituição Federal, que expressamente determina no seu  parágrafo único, como direito destes empregados apenas os incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV
, é de se ter mente que a legislação infra-constitucional não pode contrariar a Carta Magna e as disposições destas devem ser interpretadas em consonância com os fundamentos e objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, estabelecidos respectivamente nos artigos 1º e 3º, da Constituição Federal de 1.988. 

Com efeito, verifica-se que os incisos III e IV do art. 1º da Lex Major fixam como fundamentos da República respectivamente “a dignidade da pessoa humana” e “os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa” e os incisos III e IV do art. 3º do mesmo texto constitucional fixam os objetivos fundamentais de nossa Pátria como sendo “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais” e “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”.

Não fossem suficientes estes preceitos, o caput do art. 5º, dispõe serem todos iguais perante a lei sem qualquer distinção e o inc. XXXII, do art. 7º ambos da Lex Legum, proíbe “distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos”.

Apenas para continuar com os preceitos constitucionais em torno da matéria, o art. 170, ao tratar da ordem econômica e financeira, diz em seu caput que 

A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, , observados os seguintes princípios: (negritos da autora).

[…]

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

Ao analisarmos nossa Carta Constitucional, verificamos que desde o seu preâmbulo, existe a preocupação do constituinte originário com a efetivação de uma “sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social”.

Nem se alegue que o preâmbulo da Constituição Federal não possui força normativa, porquanto sua força coercitiva vai muito além disso. Sua coerção é absolutamente inegável, subsumindo o próprio texto da Carta Constitucional. Nem poderia ser diferente, na medida em que preambular é aquilo que antecede o caminhar (do latim: pre – aquilo que antecede; ambulare – caminhar). Ora, o que antecede o caminhar é o estabelecimento da rota. Destarte, o preâmbulo da Constituição é o ente que delineia o caminho a ser seguido pela própria Carta Política – o qual no nosso caso, recebeu o apelido carinhoso de “Carta Cidadã”.

Igualmente não se cogita de que tais disposições constitucionais são normas de ordem meramente programáticas, mas por atribuir direitos e não fixar processos especiais para sua execução, são considerados de eficácia plena e, portanto, têm imediata aplicação, não requerendo normatização infra-constitucional.

Assim, permitir que o empregado doméstico perceba suas verbas rescisórias quando seu ex-empregador bem entender, ficando o hipossuficiente inteiramente à mercê de seu ex-patrão é alijá-lo da proteção do Direito do Trabalho, ao arrepio da Constituição Federal senão vejamos:

Se a República se norteia pela efetivação de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceito, baseada na dignidade da pessoa humana e na valorização do trabalho, sem distinção de classes entre aqueles de ordem manual, técnico ou intelectual e objetiva promover o bem de todos, erradicando a pobreza, não pode o Judiciário permitir tal alvitre. Mormente quando se trata da Justiça do Trabalho, que ao aplicar o preceito abstrato da lei ao caso concreto em exame, além de atender aos fins sociais a que se dirige a lei (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro), não pode perder-se do caráter tuitivo do direito do trabalho e permitir a desproteção do empregado no seu momento mais hipossuficente – quando perde sua forma lícita de sustento –, submetendo-o inteiramente à boa vontade de seu ex-empregador que pagará suas verbas rescisórias quando bem entender, quando melhor lhe aprouver.

Isso sem dizer da lei nº 10.208, de 10.03.2001, que acrescentou à lei 5.859/72 (lei do doméstico), o § 2º no art. 6º-A, possibilitando a dispensa por justa causa para a demissão pelos motivos ali apontados
.

Ou seja, estenderam-se aos empregados domésticos as sanções previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, mas não os direitos, exceto bem mais tarde, com a edição da lei nº 11.324, de 19.07.2006, a Medida Provisória que facultava ao empregador doméstico a inserção de seu empregado doméstico no regime do FGTS estendeu a este trabalhador as férias anuais de trinta dias, vedou o desconto de gastos com alimentação, vestuário, higiene e moradia (quando na mesma residência dos patrões) e estendeu à empregada doméstica o direito à garantia de emprego de cinco meses após o parto. 

Com efeito, é bem verdade que o empregador doméstico, na maior parte das vezes, não dispõe da mesma possibilidade financeira e econômica da empresa, não se o podendo equiparar a esta. Porém, como já dito, o empregado doméstico, em razão mesmo de sua situação econômica não pode ser deixado inteiramente à margem do direito consolidado, no particular, mormente quando lhe é estendida a pena capital ali prevista – a possibilidade de ser despedido por justa causa.

Decidir a contrário senso seria permitir abuso por parte do ex-empregador, nem sempre disposto a atender seu ex-empregado que não raramente deixa o emprego em situações traumáticas. Onde se encontra a justiça social se a despeito de se tratar de empregado normalmente pouco qualificado e de baixo salário, ainda se o deixa ao largo, sem a proteção do direito do trabalho? 

Assim, porque antes e acima de qualquer coisa há que se respeitar a Constituição da República e adequar a ela a legislação infra-constitucional, é que reformulo entendimento anteriormente por mim esposado e considero devida a multa do art. 477, da CLT à reclamante.

Conclusão

Diante do que até aqui foi dito e parafraseando o maestro Tom Jobim, fundamental é mesmo a felicidade
 e, sendo “impossível ser feliz sozinho
”,  a felicidade de um povo deve ser buscada com observância dos princípios constitucionais fundamentais: a igualdade, a dignidade da pessoa humana e a valorização do trabalho e da livre iniciativa. 

É que tais princípios, fixados em norma fundamental consubstanciada na Carta Maior da República, derivam de valor considerado essencial pela sociedade que forma o Estado brasileiro. Equivale dizer que a nossa sociedade considera fulcrais a dignidade da pessoa humana, o trabalho e a livre iniciativa. E isso se dá porque não há outra forma lícita de buscar a felicidade.

Colocar o empregado doméstico à margem disso é negar-lhe a busca da satisfação de suas necessidades e anseios pessoais e com isso, sonegar-lhe o direito de buscar sua felicidade por meios éticos, lícitos e morais.
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�	Salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; licença-paternidade, nos termos fixados em lei; aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; aposentadoria. 


�	Ato de improbidade; incontinência de conduta ou mau procedimento; condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; desídia no desempenho das respectivas funções; embriaguez habitual ou em serviço; ato de indisciplina ou de insubordinação; abandono de emprego; ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; prática constante de jogos de azar; e prática de ato atentatório à segurança nacional.


�	Wave, Tom Jobim. 


�	Idem, ibidem.





